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Os Vereadores abairo assinados, após ouvida a Casa, na forma regimental, indicam ao Executivo

\rÍunicipal, que através das secretarias de competência SMOV e SMSU, realize estudos para estruturar

urgentemente uma Praça Pública no Bairro Parque Marinha em área baldia do município situada entre as

Avenida dos Oceanos, Ilha dos Açores, Ilha da Madeira e Rua Lameiros, conforme planta em anexo.

Sala de 21 de Outubro de 2009.

Ver. Alexandre er. osta Yer. Luiz Spotorno
Vice.Líder Banca PT

JUSTIFICATIVA: A construção de uma praça pública naquele local, servini para possibilitar aos

ltnoradores daquele bairro uma nova iirea de lazer para convívio social e púticas esportivas.
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